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Proorradoria-Geral

REQUERENTEs Pregoeira

rÁ,npa epmfffSTRATIVA: Licitaçôes e Contratos Administrativos
ÓnCÃO IIYTERESSADO: Secretâriâ Municipal de Saúde

AS§UNTO: Controle de legalidade de processo de licitaçáo. Pregão Eletrônico.
Aquisição de geladeira para guarda de vacinas.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.
POSSIBII,IDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEL.

1. CONSULTA:

O Departamento de Contrâtações Públicas encaminha para análise da
Procuradoria-Geral o presente processo de contratação, conforme condiçÕes e
especificaçÕes conüdas no processo.

Constam no processo administrativo fisico:
I) Portaria n" 8.022/2O21;
II) SolicitâÇáo da contratâÇáo;
III) Termo de referência;
IV) Orçamento definitivo;
V) Pesquisa de preços;
VI) Despâcho de encaminhamento do Prefeito Municipai;
VII) Parecer do Depârtâmento de Contabilidade;
VIII) Minuta do edital;
IX) Anexos II a VI.

E o relatório.

2. PARECER:

Convém destacar, inicialmente, que compete a estâ Procurâdoria, nos terrnos
do parágrafo único do art. 38, da l,ei n" 8.666193, prestar consultoria sob o prisma
esüritâmente jurídico dos documentos âpresentâdos, náo cabendo nenhuma
considerâÇâo acerca do mérito dâ presente conúatação e da discricionariedade
Administraçáo Pública âo traçar os pârâmetros do objeto entendido como

Nesse rumo, forçoso reconhecer que â análise dos aspectos técnicos do objeto
da contratâÇão pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgào
jurídico.
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Ante as questôes
relacionados à legalidade

acimâ suscitadas, passaremos à ânálise dos aspectos
do feito.

No tocante à escorha da modalidade pregáo, os fundamentos estão assentados
em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
como um bem/serviço comum, nos termos da Lei n" 1.O.S2O / 2OO2;e (2) a necessidade
de se contratar aqueie que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dosparâmetros objetivamente Ílxados no processo de licitação.

Nesse rumo, o pregão é modalidade de licitação insütuída pela lei n"lo'52o/2oo2, restrita à contratação de bens e serviços colnuns, com disciprina eprocedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contratados da Administração em hipóteses deterninadâs e especíÍicas, aplicando-
se, subsidiariamente, as normas da ki n" e.666 / 1gg3.

A própria 1ei acima mencionada, em seu arL 1., parágrafo único, escrrarece oque se deve entender por ,,bens e serviços comuns,,:

.Consideram.-se hens e 
-seruiços 

comuns, pare os fins e efeitos deste artigo,aqueles anjos padroes de d.esempenho e cpalidadá posr",á "i, oii"àrãr."t.definidos pelo edital, por meio rle'específicáçaes usL,ais no mercaclo,,.

A doutrina tem muit.o estudado a abrangência da expressão,,bens e serviços
comuns", citem-se as consideraçÕes do insigne professor José dos santos carvarho
Filho, em sua obra "Mamral de Direito Administraüvo" (2s" Ed., Editora Atlas, p.
304), para quem a ampritude do termo "bens e serviços comuns,,permite a adoção dopregão pâra praticamente todos os bens e serviços:

"Para especificar quais os bens e seruiços comuns, e diante d.a preuisdo leqal dectto regulamentor, foi expedido o Decreto n" 3.55§ ae A.A.ZOOO lp"it. e^9.8.20oo). No anexo, onde há. a enumeraçao, pod.e coÁr"t"r-"à q". ir"\íã*"nt.Íodos os bens e seruiços foram consiáeraào, 
"o^u*; poucos, na uerd.ade,estdrão fora da reloçao, o qte significa que o pregãl serà adotad.o em grand.eescala',.

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas r"rÃ, tri"
como nos acórdãos 813/2OO4, 2.4TL/2OOS, ambos do plenário:

"1 1. O administrador público, ao analisar se o objeto d.o pregã.o enquadla-se no conceito de bem ou seruiço comum, d.euerã consiãeri, aoi, Jotri.'r,o.s 
^podrões de desempenho e qualid.ad.e pod.em ser objetíuamentedefinidos no edital? As especifiiaçoes estáberecidrzs são usuais d.emercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiçopodera ser licitado na mod.atid.arle piegao.

12. A ueiÍicqÇão do níuel de espeõiÜcídad.e d.o objeto constitui um ótimo
::.yru," " ser utilizado pelo administrad.or público na irlentificaçao de umbem de naturezo .o*i*. Isso ndo signifiàa que somente os bens pouc

::*i::1:'.f:derão ser obieto ao pre-saõ, oo ôontrdrio, iriirriir^fi"X
tartbém podem ser enquadrad.o. io*á comuns(...),
ÍAcôrdâo le' 3lO/2OO4 - plenáriol
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"19. O entendimento d.e bem comum, d.e acordo "o^ aiuu*, *o*.,
:::""r-.:: ::::.?!t- a.comptex.idarie d o a.^ "aliiião". sim com produto sque sejam comumente encontrad_os no 

^.r.oái, ;;;";";;;;';;í;;;;";;
?!r : i " ?9.' "^t !. gr! : ? : p 

"r " o fo rne cime nt o . ;- ã;. 
"t 

;" ",Acôrdáo a" 2.471l2óO8 - plenário

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requísitos essenciais do art, 40,
da I,ei n' 8'666/93, ressaltando-se a razoab idade dos documentos exigidos.

Logo' em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de referência),
bem como da veriÍicaÇão de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz deidentiÍicar amplamente as especificaçÕes usuaís deste objeto, infere-se a reguraridadeda adoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.2. Do Termo de Referência
trm licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração cle

lermo de Referência, o quar deve dispor sobre as iondições gerais para a rearüaçaoda licitaçáo e para a execução do contrato.
Destarte, ljmitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais dodocumento, veriÍica-se que o Termo de Referência atencie de maneira suficiente aosrequisitos legais, pois fornece subsÍdios claros pâra que os licitântes elaborenr assuas propostâs e estabelece regras especÍÍicas pâra a execuçâo contratual.

A análise dzr mi,uta cle edilar Í-oi co'rcluzicla à ruz cra regisração aplicirvel aoprcscnte cas<r, qual seja, a Lei n. 10.s20/2002, o llcc,eto Fecleral n, 7.892/201.J, oDecreto Murricipnl n ,t.llg/,2OOZ, :r l-ei CornplemenlÍ]r l,.ecleral n 1,23/,JOO6, betncorno, clc lonna stúrsirliírria, a Lci n., g.666/ 1993.
considerando a atualizaçâo da minutâ padrão do edital dos pregões eletrônic,s,

faz-se necessár.ia a alteretção da minuta deliniliva, corn as alteraçÕes nos scguintes
itens e/ou subitens: 4.2; 1.4; 4.5.4; 21.,2.,2; 2 7.2.3; 21.2.4:Anexo III.

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecçâodo Termo de Recetlimento provisório e/ou Definitivo podem ensejar aresponsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos qr" 
"" 

o-iti."*.

Extrai-se que as minutas da ata e do conúato anexas ao
cláusulas essenciais dispostas no art. 55, da lei n. g.666/lgg},
confeccionado pela pGM.

edital preveem as
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2,5, Recomendações
Urge esclarecer, por Íim, porquc notória a relevância, rlue a vcraci<iadc de 1.odas

as inromaçÕes e documentaÇáo apresentadas são de inteira responsabilicl.de clos
agentes públicos e pr.iv:rdos envolviclos.

Nestc ponto, convém charnar atcnçáo para a possibilirlade de aplicação de
sanÇões de natureza porítica, administrativa, civil e penar em caso de marversaçáo
da verba pública e/ou em razáo d.e descumprimeÍrto das obrigações legais,
contÍatuais e editalícias, possib ilando a conriguraçáo de ato de improbiclade
administrativa, nos tcrmos tra i,ei n' 9.1.29 /7gg2, bem como em clesrespcito à Lei de
Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO

Diantc do cxposto, e sta procuracloria se manifesta Íàvoravermente Íi pubricaÇao
da minutrr dc editâ1 em aprcço, bem como c1c seus anexos, com as a,lterâçÕes
indicadas neste parecer.

Município de Câpanema, Estado
EstÍada Caminho do Colono,

do Paraná - Cidade da Rodovla Ecolôgica -
aos 29 dias do mês de setembro d,e 2O22.
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Município de Capanema. em atendimento à lÉi Federal 12.S27l2011.




